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J2-e G-<:-., ..P ~ , 
~ DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 161172.-

"Dispensa de equência obriga-' 
' . , torla as aulas a estudante em , 

estado de gestação e deter mina 

outras providência s ti • 
• 

• 

Do Sr. FRANCISCO AMARAL 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art. lQ - A partir do oitavo -

me s de gestação e dur ante tre s me ses, a estudante -
em estado de gr avidez ficará dispensada, para efei ­
to de r epouso, de f requência a cincoenta por cento 
(50%) das aulas dadas dur ante esse periodo. 

Parágrafo Único - O inicio e o 
fim do período em que é permitida a dispensa de fr~ 

;.. . ... ,.., quencla as aulas, serao de terminado s por atestado -
médico a ser apresentado ;. direção da escola . 

Art. 2Q - Em casos excepcionai~ 
devidamente comprovados mediant atestado médico,pQ , 
d r a ser alwentada a percentagem de dispensa de fr~ 
quência, bem como a quantidade de meses destinado s 
a repo so, antes e depois do parto . 

, 

GER 15.07 
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, -

Parágrafo Único - Em qualquer -
, , 

caso, e assegurado as est dantes em estado de gravi 

dez o direito à prestação dos exames finais . 

Art . 3Q - Esta lei entrará em 

vigor na data de sua publicação . 

Art . 4Q - Revogam- s as disposi 
N , • 

çoes em contrarlo . 

em 

NCISCO AMARAL 

JUSTIFICAÇÃO 

A mulher, funcionária pública , 

'" q ando em estado de gestaçao , tem di r eito a licença 

para repouso. O Estatuto dos Funcionários PÚbli -­

cos Civis da União , acatado e adaptado por todas as 

esferas da administração pública, inclusive estadn-
,. 

ais e municipais, prescreve que esse perlodo de re -
pouso ' concedido a partir do oitavo mes de zesta--

,.. 
çao e dur ante quatro meses . 

No reeime trabalhista , outra -

GER 5 .07 
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-

não t m sido a orientação do legislador, visto como 

na Seção v, do Capitulo 111 (arts. 391 a 400), da 

Consolidação, cuida-se especificamente da proteção 

~ maternidade, ficando proibido, portanto mais do 

que facultado em termos de licença, o "trabalho da 

mulher grávida no per1odo de quatro (4) semanas an­

tes e oito (8) semanas depois do parto" (art. 392) . 

Estas vantagens asseguradas le-
'\ N 

galmente a mulher gestante , sao devidas a dois pre~ 

supostos basilares, a saber : 

a) - a participação cada vez mais acentuada da 

mulher nas atividades de fins econômicos , seja 

exercendo cargos no flUlcionalismo público, se-

ja em quaisquer setores laborais; 

'\ 
b) - a necessidade social de proteção a mater-

nid de. 

A lei, assim, mais do ~ue esta­

belece, consagra esses d.ois direitos da m lher, pe.r. 
A 

mitindo que ela possa desempenhar atividades econo-

micas em iguáldade de condições com o homem e prot~ 

gendo- a na sacratíssima missão da procriação. 

o primeiro dos pressupostos 

regra de dir ito individual, alcançada e admitida -

em todos os ordenamentos jurídicos adiantados. O s~ 

gundo é autêntico direito assistencial, CljOS resL~ 

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

, " tados intere sam a col~tividade inteira e cujos 0-

nus são atribuidos à atividade empresarial ou ao E~ 
. 

tado, conforme o caso. 
, 

Ora , s ndo a educação lW direi­

to assegurado indistintamente a todos, indep~ndente 
• 

de raça, credo, cor, sexo ou condição social (art. -

175 e segts. da Constituição), não é j lstO q e logo 
, 

nesse setor possa s r dado tratamento diferente a 

mulher em estado de gravidez. Mesmo porque, a ser 

verdadeira a dispo sição constitucional e ela 

realmente existe para obrigar imp r~tivamente 
, 

- e 

inadmissível pensar possa o estado de gestação atr~ 

palhar ou prejudicar a mulher no seu direito de es­

tudar, buscando mel hor qualificar- se para a luta e ­

conômica do dia-a-dia, assim como prejudicar u pro -
N , 

teçao que a sociedade deve dar a maternidade, vale 

dizer, à própria integridade f í sica da muher e ao 

nascituro. 

Tanto mais que no s tor da edu­

cação, não é preciso cogitar- se de encargos, já que 

a nine' em fica atribludo o ônus de continuar PQ~an-

do salários à mulher repousando, IY m gestaçao. 

, 
O proj to , pois, justo e opor 

tuno, uma vez que ampara a estudante gestante, de 

tal forma a não levá-la a interromper os seus estu­

dos, dispensando -a da frequ;ncia obrigatória à.s au-

las em pelo menos cincoenta por cento das ministr -

das durante o periodo critico da gravidez . 

Sala das Sessões, em ~ ar 
~ /912. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI NQ 1.711, DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 
rw ,. 

Dispoe sobre o 
, 

~statuto dos Funci onarios , 
Pub1icos Civis -da Uniao 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

TiTULO 111 

DOS DIREITOS ~ VANTAGENS 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
CAPi TULO IV 

DAS LICENÇAS 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 107. À funcion~ria ge st ante s r~ concedida , me-
... , 

diant e i nspeçao medica , l i cença por quatro meses , com venci mento 
,.. 

ou remuner açao. 
, , . 

Paragr af o unl. CO. SalVO , 
a l icença sera concedida a parti r 

,.. 
t açao. 

~ , , 
pr escriçao medica em contr ar i o, ,.. , 
do ini cio do oi tavo me s da ge~ 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DiCP..ETO- LEI Nº 5. 45 2 - DE 1 DE MAI O DE 1943 

APROVA A COnSOLIDAÇÃO DAS LEI S DO TRiLBALHO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

T1 TULO 111 

DAS Nom,IAS ESPECI AI S DE TUTELA DO TRAB iLHO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAP1 TULO 111 
~ 

DA PROTEÇAO DO TRABALHO DA lIULHER 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

COJ\'SOLIDAÇAO DAS LEIS DO TP..ABALHO 99 

(20) quilos, para o trabalho contí 
para o trab ho ocasional. 

ou vin te e cinco (,5 ) quilos, 

• 

SEÇÃO V 

Da proteção à mafmlidadr (74) 

Art. 391. Não constitui justo motivo para a rescisão do contrato 
de trabalho da mulher o fato de haver contraldo matrimônIo ou de 
encontrar-se em estado de gravidez. 

Parágrafo único. Não serão permltkitl:, em regulamentos de 
qualquer natureza, contratos coletivos ou individuais de trabalho, 
restrições ao direito da mulher ao seu emprêgo. por motivo de casa­
mento ou de gravidez . 

..,. Art. 392. É proibido o trabalho da mulher grá\'ida no per íodo 
de quatro (4) semanas antes e oi to (8) 'semanas depois do parto. 

§ 1.0 Para. os fins previstos neste artigo, o inicio do afastamen­
to da empregada de seu trabalho será determi nado por atestado mé­
dico nos têrmos do art. 375. o qu al àeverá ser visado pela emprêsa. 

§ 2.° Em casos excepcionais. os períodos de repouso antes e 
depoís do parto poderão ser aumentados de mais duas (2) semanas 
cada um, mediante atestado médico. na forma do § l.0. 

§ 3.° Em caso de parto antecipado, a mulh er terá sempre di­
reito às 12 (doze) semanas previstas nest r' artigo. 

§ 4.° Em casos excepcionais, mediante atestado médico. na for­
ma do § l.0 é permitido à mulher grávida mudar de função. (75) 

Art. 393. Durante o períod ~l a que se l .. rere o artigo 3;;2 , a mu­
lher terá direito ao salário integral c, qUéiLdo variável , calculado de 
acôrdo com a média elos 6 (&cisJ últimos mc::es de trabalho . bem 
como os direitos e vant agens adquiridos , sendo-lhe ainda facultado 
reverter à função qu e anteriormente ocupava. (76) 

Art. 394. Median te atestado mCdico . à mulh er grávida é facul­
tado romper o compromisso resultante de qualquer contrato de tra­
balho, desde que êste seja r:rejudicial à gestação. 

Art. 395. Em caso de :lbõr ~o nã.o criminoso, comprovado por 
atestado médico oficial , a r.lUlher terá um repOUZ:1 remun erado de 

(73 . -- Apli cr.rcl 80S scnldcJres púbUcos e , utarqu;co5 (!,el n .O I.Z:W. de 13-6.1953) . 
(74 ) - l a!.!:\. 

- Vc: Iri n .n 5.47:1 . de 9 rle j un .. o de 11G8. r: Ufl' d .3" \) e stb:", r ~ rro h d'io de l! : !'i:~ ri­
mlna~10 de sexo n o ajnll ~ sfJo ~"! l.mprê~o \D.GU., de- 11-7 ·1~G~1 

( 75) - RedaçlÍo ce acOrdo COl. o t!ccreto - id n.0 ::n c!l' ::a Cf.> :-" , t~' 'f I ,) dI:" 1961 
'D O . U . 28- 2·196?1 . 

06) - I ~em . 

GER e .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

100 CO~:30LIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

duas (2) semana ~ ficando-lhe assegurado o direito de retornar à 
função que ocup::: . antes de seu afastamento} 

Art. 396. Para amamentar o próprio filho, até que êste complete 
seis (6) meses de idade. a mulher terá direito, durante a jornada de 
trabalho. a dois descansos especiais, de meia hora cada um. 

Parágrafo único. Quando o exigir a saúde do filho, o periodo de 
seis (6) meses poderá ser dilatado, a cri tério da autoridade compe­
tente. 

Art . 397. O SESI, o SESC, a LBA e outras entidades públieas 
destinadas à assistência à infância manterão ou sUbvenclonarão,- de 
acõrdo com suas possibilidades financeiras, escolas maternais e jar­
dins de infâncla, distribuídos nas zonas de maior densidade de tra­
balhadores. destinados especialmente aos filhos das mulheres em­
pregadas. (77) 

Art. 398. Revogado. (78) 

Art . 399. O ministro do Trabalho e Previdência Social conferirá 
dipl oma de benemerência aos empregadores que se distinguirem pela 
organização e manutenção de creches e de Instituições de proteção 
aos menores em idade pré-escolar. desde que tais serviços se reco­
mendem por sua genero~idade e pela eficiência das respectivas ins­
talações. 

Art. 400 . . Os locais destinados à guarda dos filhos das operárias. 
durante o período da amamentação. deverão possuir, no mínimo, um 
berçário, uma saleta de amamentação, uma cozinha dietética e uma 
instalação sanitária. (79) 

será 1 

SEÇ.\O VI 

Das penalidades 

ção de qualquer dispositivo dêste capitulo. 
os ta ao empr ador a multa de 1/ 5 um quO to) do salário-

mínimo (dois) ários-min os regionais, aplicada elas Delega-
cías Region 
delegadas. 

§ 1.0 A 

s d or aquelas que exerça funções 

alidade será sempre a icada no grau máximo: 
• 

a) se ficar urado o emprêgo de rtificio ou simulação para 
fraudar /a aplicaçã dos dispositivos dêste apítulo; 

b1' nos casos reincidência. 

(77) - Redação de a cbrdo com o decrelo-: el n.o 229. de 28 · 2- - 1 96~ . 
(78 1 - Revogada pelo decreto-lei n. 229. de 26 de fever eiro de 1967 10 .0 .U .. de 26-2 -1967\. 
(79) - Ver portaria DNSHT n .O 1. lie 15 de Janeiro de 1969. que d'spõe sóbre a In ; _ 

taJação <le local a pr :> lado onde ,eJa permlt:do as empregadas guard:" sob 
vl~lIànc1a c assisténc:a ,'5 , ~us f!Jhos no pedodo de ama mentaç'o e 8Õbre con· 
vênlos entre " 5 c:nprêsas e c reche, dts Lrltais para o referido fim (D .0 . U _ 
de 24-1.1969 1. ' 

GER 8.07 
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CONSTI TUIÇÃO DA REPÚBLICA FED3RAT1VA DO BRAS IL 
EI:IENDA CONSTI S:UCIONAL Nº 1 - de 17 de outubro de 1969 

Título IV 

DA FAMtLTA, DA EDUCAÇÃO 
E DA CULTURA 

Art. 175. A famflia é constitulda pelo cas.· 
ml!'nto e terá direito à proteção dos Podere~ 
Públicos. 

§ 1.0 O casamento é indissolúvel. 
§ 2.° O casamento será civil e gratuita a lua 

celebração. O casamento religioso equivalerá ao 
ci vil se , observados os impedimentos e prescrições 
da lei, o ato fôr inscrito no registro público, a 
requerimento do celebranle ou de qualquer inte­
ressado. 

§ 3.° O casamento religioso celebrado sem as 
formalidades do parágrafo anterior terá efeitos 
civis, se, a requerimento do cas:II, fÔr inscrito no 
registro público, mediante prévia habilitação pe­
rante à autoridade competente . 

I 4.° Lei especial disporá SÔbrc a a~si stencia 
à maternidade, à infância e ?t adolCllCência e sôbre 
• educação de excepcionais. (-) 

(239) o nÔvo texto Inclu iu 3 parte nnal : " e IÔbre a 
educação de excepcionais". que 010 Conltava do 
corresp(lndente t 4.° do art . 167 da Constituiçio . 

- 158 -

Art. 176. A educação, inspirada no princípiO' 
da unidade nacional e nos ideais de liberdade e 
solidariedade humana, é direito de todos e dever 
do Estado, e será dada no lar e na escola. (-) 

§ 1.0 O ensino será ministrado nos difere.nl\:" 
graus pelos Podêres Públicos. 

§ 2.° Respeitadas as disposições legais, o en ­
sino é livre à iniciativa particular, a qual mer<o 
cerá o amparo técnico e finance iro dos Podêres 
Públicos, inclusive mediante bôlsas de estudos. 

§ 3.° A legislação do ensino adotará os se · 
guintes princípios e normas : 

I - o ensino primário somente será minis· 
trado na língua nacional; 

11 - o ensino primário é obrigatório para 
todos, dos sete aos quatorze anos, e gratu ito nos 
esta belecimentos oficiais; 

III - o ensino público será igual mente gra­
tuito para quantos, no nível médio e no superior, 
demonstrarem efetivo aprovei ta mento e provarem 
f alta ou insuficiênci I de recursos; 

IV - o Poder Público substituirá. gradativa­
mente, o regime de gratuidade no ensino mé.lio 
e no superior pelo sistema de concessão de bôlsa, 
de estudos, mediante restituição. que a lei reg I! 
lará ; 

V - o ensino religioso. de matr ícula facul­
tativa, constituirá disciplina dos horários norm ah 
das escolas oficiais de grau primári o e médio; 

VI - o provimento dos cargos iniciais e 

(240) A rererfnda "lkvtr do F.ltado" f nova . 

- 159 
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t 
I 
~ 

I 
1 

! 

'lnais tias ca rreiras do magistério de grau médio 
<' superior dependerá, sempre, de prova de habi­
litação, que consistirá em concurso plíblico de 
provas e tí lulos. qu ando <;e tratar de tn,ino oficial ; 
e 

VII - a liberdade de comunicaçã" de conhe­
cimentos no exercícIO dl) magistério. re sa lvado o 
disposto no artigo 1.54. (I") 

Arl. 177 . Os ESl ado~ e o Dislri tv Federal OT­

~n nila rão os ~eus ~ i stemas de ensino. e a União. 
i)~ dos Territórios. assi m como o sislcm t federal. 
que tcrá caráter ~urlc t i vo e se e,tende r.í a todo 
() Paí~, nos estri t o~ Iimite ~ das deficiência , locais. 

§ 1.° A União prestará assistancia técnica e 
t lOan.:eira aos Estados e ao Distrito Federal para 
desenvolvimento dos seus sislema~ de ensino . 

§ 2.° Cada sistem a de ensino ·ter:í . obrigatõ . 
1,lml!' '1 te, serviços de as~istência edllc~c iona l , que 

.Isscgurem aos alunos necessitados condições de 
eficiência escolar . 

Arl. 178. As emprêsa~ comerci ais. indu~tri a i ~ 
e agrícolas são obr igadas a manter o ensino pri. 
mário gratui to de seus empregados e o ensino do~ 
filhos dêsles. (- ) enlre os sete e os qU :l torze anos. 
ou a concorrer para aquêle fim , mediante a con­
tribuição do sa lário·educação. na forma que a lei 
estahelecer. 

(241 ) O correspondente inclSi' VI .to a,. 161 da Cons. 
IÍtulçio dl7 ia ' " VI - f gu anhd.! a tiberd3de d< 
cátedra" 

( 242) A p3ne Que se sc~uc neste MUlo é nnV3 
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Parágrafo único . As emprês:ls comerciais e In ­
dustriais são ainda obrigada:\ a assegurar, em 
('U()ptração, condições de aprend izagem aos seu~ 
trabalhadores menores ( .... ) e a promover o pre­
paro de seu pessoal qualificado. 

b 

Arl 179. As ciências. :1~ lêtras e a~ artes ~:i u 
livres, ressalvado o disposto no p:: rágr;1 fo R.O do 
artigo J 53. (-) 

Parágrafo único. O Poder Público inc.: nt ivará 
;.. pesquisa e o ensino cientifico c IC(;[lOlógic\l. (otO) 

\ rI. 180. O amparo à cultura é dever do E ,­
lado. 

Parágrafo único . Ficam sob a prol ·,,;;0 espe­
,i. tI do Poder Público O~ dO\:u ment u-, . a ~ ubras e 
,)S loc;li s de valor histórico ou artíslico. os monu­
mentos e as pai,agens naturais nOláve i~ . bem como 
as jaz.idas arqueológicas. 

Tílulo 

dos e e,xcluídol> f de 
aticad s lo Coman-

u,nte f " .... 
io con'ta>"ll do 
\lÚçiOI 

atu acre!\CC!n 

- 1<' 1 -

• 

31 de 

.n. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISS1W DE CONSTITUI 

PROJETO n Q 767/72 - "Di s ensad e 
freqüência obrigatória, as a uI as , 
a estudante em estado de eestc:ção 
e determina outras providências lf

• 

AUTOR : Dep . FRANCISCO Al'lARAL 
RELATOR: Dep . LUIZ BRAZ 

Visa o projeto do nobre deputado Francisco 
Amaral estabelecer que a estudante em estado de gravidez fi ­
cará dispensada e freqüência a 50% as aulas dadas , durante 
três meses, a partir do oitavo mês de ges tação . 

Estabelece , ainda, a proposição, que esse 
prazo pode ser excepcionalmente dilatado, mediante atestado 
médico . 

A proposição foi distribuí da às Comi ss ""oe s 
de Justiç a e Legislô.ç ão Social , mas entendenos que deva , t am 
bém, ser apreciada pela Comissão de Educação . 

Do ponto de vista constitucional e juríd i ­

co, de acor o com a competência regimental desta Comissão, 
nada temos a objetar . 

o nosso parecer . 
Pela constitucionalidade e juridicidade 

Sala da Comissão , 10 de agosto de 1972 

._ .. 

LUIZ BRAZ 
Relator 

, 
e 

GER 6 ,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COHISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça , em rey 
nião de sua Turma IIB", realizada em 10.8.72, opinou , unani me­
mente , pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto n Q 

767/72, nos termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:JQ 
sé Bonifácio - Presidente, Luiz Braz - Relator , Alceu Colla­
res , Alencar Furtado , Altair Chagas, Hildebrando Guimarães ,JQ 
sé Alves , João Linhares , José Bonifáci o Neto, Lauro Leitão , 
Lysaneas Iaciel e Sylvio Abreu. 

Sala da Comissão , 10 de agosto de 1972 

" 

LUIZ BRAZ 
Relator 

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

DIVISÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

Brasília, em 20 de setembro de 1972 

• 

Senhor Secretári o da Comissão de Constituição e Justiça 

Informo ter sido deferido, pelo Sr . Presidente desta 

Casa , requerimento de audiência da Comissão de EdlJcação e C]]J tn 

..;r_a ___ s"",/~o--..:P=-r~o~j ~e~t~o-...n .. º __ 7~6 .... 7,,"1..I.7 ..... 2 ___ , C on f O rm e c ó p i a em an e xo • 

Solicito ac re scen t ar , na distribuição constante da ca -
, , I'>J , 

pa do pro jeto em causa , apos o nume desse orgao tecnico, ) nome 

da Comissão 

fique assim 

, 

A 

para a qual fo i r equerida audiencia, a fim de que 

indicada a trami tação a ser seguida. 

• 

Atenciosament e 

c:::::S 
Ehcarregada . ,..,. 

de Comlss oe s 

( 

' _O/L,~ 

da Divisão 
Permanentes 

GER e.o? · 



MIN IST~RIO DA EDUcAÇÃo E CULTURA 

(iiABINETE PO MINISTRO 

Bras{,lia, I ~ de ~ de 19 

C/GM/ BSB 'A ~ 
Ilma . Sra . 

MARTA CLtLIA ORRICO 

DD . Secretária da Comissão de Educação e Cultura 

Câmara dos Deputados 

NESTA 

Senhora Secretária 

Em atenção à carta de V. Sa . , te 

nho a honra de encaminhar-lhe a cópia do pa 

recer do Departamento de Assun tos Universi-
J • 

tar1-os, 

767/72, 

relativo ao Projeto de 

de autoria do Deputado 

Lei 
J 

numero 

FRA NCISCO 

AMARAL que "dispen sa de frequên cia obriga-
J. ' 

tor1-a, as au las , a estudante em estado de 

es tação " . 

MGS/tmj. 

Atenaiosamente 

&ylu: a,(~~vfo' 
Sylvia Bastvs P$g~e 

Assessor-Chefe 

. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTU RA 

PARECER ftREL I MINAR 

PARECER AO PROJ[TO DE LEI Nº 767 , DE 
1972, 9ue "djspensa de frequ~ncia 0-

brigatoria, as aulas, a estudante em .... 
estado de gestaçao e determina ou-
tras provid;ncias." 

Autor: Sr. FR ANCISCO AMARAL 

Relator: Sr. PARSIF AL BARROSO 

R E L A T ~ R I O: 

I - O ilustre e operoso Deputado Francisco Amaral,com 

o humano intuito de amparar a estudante gestante, apresentou a 

presente proposição legislativa, dispensando-a de frequência a 

cinquanta por cento das aulas dadas durante tr~s meses, a partir 
Á .... 

do oitavo mes de gestaçao. 

A dispensa de frequ~ncia ~s aulas e a delimitação 

do inIcio e do fim do perIodo de repouso serão determinados por 

atest~do m~dico apresentado ~ direção da escola. 

O artigo 2º do projeto admite que, em casos exceg 

cionais, devidamente comprovados mediante atestado m~dico, possa 

ser aumentada a percentagem de dispensa de frequência, bem como 

a quantidade de meses destinados a repouso, antes e depois m par 

to, ficando ainda assegurado ~s estudantes em estado de gravidez, 
, .... 

o direito a prestaçao dos exames finais. 

11 - O nobre Deputado Francisco Amaral justifica sua 
, 

louvavel iniciativa, citando os precedentes constantes do Estatu 

to dos Funcionários Públicos Civis da União e da Consolidação das 
, 

Leis do Trabalho em favor das gestantes sujeitas a sua discipli-. 

na legal, e à necessidade social de se proteger à maternidade a­

trav~s da extensão desse autêntico direito assistencial ~s estu­

dantes em estado de gravidez. Assinala, finalmente, "que no se­

tor da educação não ~ preciso cogitar-se de encargos, já que a 

ninguém fica atribufdo o ônus de continuar pag ando s alários ~ mu 
.... 

lher repousando, em gestaçao". 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

111 - - -A Comissao de Constituiçao 

sucinto parecer do seu ilustre Relator, o 

e Justiça, através do 

!nclito Deputado Luiz 

Braz, ao reconhecer a constitucionalidade e a juridicidade do Rm 
jeto em exame, houve por bem solicitar o pronunciamento desta Co 

missao. 

v O T O 

Cuido que, do ponto-de-vista educacional, e como - - , acentua o ilustre autor da proposiçao, nao ha porque se deva ne-

gar ap010 à extensão desse direito à estudante gestante, desde 

que se leve em conta a amplitude ilimitada conferida pela Consti - .. -tuiçao Federal ao direito de todos a educaçao. 

Através do princIpio geral da extensão, por ana­

logia e equidade, de há muito já poderia ter sido levado à estu­

dante gestante o direito ao repouso, no per!odo e pela forma já 

vigentes em benefIcio da servidora pública e da operária. 

Opino, portanto, no sentido de ser aprovado o Pro 

jeto de Le i nº 767, de 1972 • 

.-
Sala da Comissao, 

lar c 

.. 
'li/fI 

PARSIFIÁL BARROSO 
, elator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO VE EVUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER COMPLEMENTAR AO PROJETO NQ 767/7 2 

Apõ~ ~e~ divulgado o Pa~ece4 ~up4a, e p04 have4 chegado 
o p4onunciamento do Mini~té4io da Educação e Cultu4a 6avo4ãvel ã i­
déia do P4ojeto, ma~ cont4ã4io ã di~pen~a ã~ aula~ p04 julga4 mai~ 

conveniente a adoção do ~egime do Vec4tto-lei nQ 1.044, de 21.10.969, 

que in~tituiu a ~olução do~ exe4cZcio~ domicilia4e~ pa4a ca~o~ de 
exceção, opino no ~entido de ~e4 ap4ovado o Sub~titutivo em anexo. 

Sala da . Comi~~ão, em 23 de novemb~o de 1 97 2 

GER 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE EDUCAÇ~O E CULTURA 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ex­

traordinária realizada a 23 de novembro de 1972, apreciando o 

Projeto nº 767/72, do Senhor Francisco Amaral, que "dispensa de 

freq~ência obrigatória, às aulas, a estudante em estado de ges­

tação e determina outras providências", opinou, unanimemente,p~ 

lo Substitutivo anexo, apresentado pelo Relator, Senhor Parsi­

fal Barroso. 

Estiveram prese nt es os Senhores Múrilo Badaró, Presi 

dente; MaurIcio Toledo e BrIgido Tinoco, Vice-President es; Par­

sifal Barroso, Manoel de Almeida, Emanuel Pinheiro, Oceano Car-
~ 

leial, Flexa Ribeiro, Francisco Amaral, Jarmund Nasser, Gasta0 

M~ller, João Borges, J. G. de Araújo Jorge, Santilli Sobrinho, 

Nadyr Rossetti, Stélio Maroja, Olivir Gabardo, Osnelli Martinel 

li, Alfeu Gasparini e Moacyr Chiesse. 

/arc 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 1972 

c? 
MURILO BADAR~ 

Presidente 

~r .. M 
BARROSO 

GERe~7 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO VE EVUCAÇÃO E CULTURA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO N9 767/7 2, AVOTAVO PELA COMISSÃO 

At~ibui ã e~tudante em e~tado de ge~ 
ta~ão o ~egime de exe~eZeio~ domieilia~ 
~e~ in~tituZdo pelo Vee~eto-lei n9 .... 
1.044~'e dã out~a~ p~ovidêneia~. 

O CONGRESSO NACIONAL dee~eta: 
\ 

A~t. 19. A pa~ti~ do oitavo mê~ de ge~ta~ão e du~ante 
t~ê~ me~e~ a e~tudante em e~tado de g~avidez niea~ã a~~i~tida pelo ~egi 
me de exe~eZeio~ domieilia~e~ in~tituZdo pelo Vee~eto-lei n9 1.044, de 
21 de outub~o de 1969. 

Pa~ãg~a6o únieo j' O inZeio 
pe~mitido o a6a~tamento ~e~ão dete~minado~ 

ap~e~entado ã di~e~ão da e~eola. 

e o 6im do pe~Zodo em que ê 
po~ ate~tado medieo a ~e~ 

A~t. 29.r Em ea~o~ exeepeionai~, devidamente eomp~ova-

O 
~ do~ mediante ate~tado medieo, pode~ã ~e~ aumentado o pe~Zodo de ~epou~o, 

Q~ ysv-c oa nte~ e depoi~ do pa~~o. _. 
~ Pa~ag~ano un-teo - Em qualque~ ea~o, e a~~egu~ado ã~ e! 

tudante~ em e~tado de g~avidez o di~eito ã p~e~ta~ão do~ exame~ 6inai~. 

bliea~ão. 

A~t. 39; E~ta lei ent~a~ã em vigo~ na data de ~ua pu-

A~t. 49. Revo9am-~e a~ di~po~4~õe~ em eont~ã~io. 

MURILO BAVARO 
P~e~idente 

GER 6.07 
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PODER LEGISLATIVO 

cação, 
çóes em ,.,,,,t,..&t 

Bras!lia, 
1489 da rnclep~~IlctliV 
República. 

AUGUSTO HAMANN 
GRÜNEWALD 

AURÉLIO DE LYRA TAVARES 

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO 

Tarso Dutra 

DECRETO.LEI N9 1.044 DE 21 DE 
OUTUBRO DE 19-69 

Dispõe sôbre tratamento excepcional 
para os alunos portadores das a/eco 
ções que indica. 

Os Ministros da Marinha de Guer. 
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi. 
litar, usando das atlibuições que lhes 
confere o artigo 39 do Ato Institucio. 
nal n9 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § 19 do artigo 29 do 
Ato Institucional nQ 5, de 13 de de­
zembro de 1968, e _ 

Considerando que a ConstituiçãJ as. 
,segura a ,todos o direito à educação; 

Considerando que condições de saú. 
de nem sempre permitem freqüência 
do educando à escola, na proporção 
mínima exig1da em lei, embora se en­
'contrando o aluno em condições de 
aprendizagem; 

Considerando que a legislação ad. 
mite, de um lado, o regime excepcio. 
nal de classes especiais, de outro, o da 
equivalência de cursos e estudos, bem 

,como' o da educação peculiar dos ex-
·cepcionais; decretam: 

Art. 19 São considerados merecedo. 
res de tratamento excepcional os aluo 

' nos je qualquer nível de ensino, por. 
tadores de afecções congênitas ou ad. 
quiridas, infecções, traumatismo ou 

. outras condições m6rbitas, determi. 
nando distúrbios agudos ou agudiza-
dos, caracterizados por: 

a ) incapacidade física relativa, in. 
compatível com a freqüência aos tra­
balhos escolares ; desde que se w,ri. 

, fique a conservação das condições in-
telect-uais e emocionais necessárias 
para o prosseguimento da atividade 
escolar em novos moldes e 

b) ocorrência Isolada ou esporádl­
oca; 

c) duração que 
máximo ainda adlniJs! 
caso, para a 
so pedagógico de 
dendo a que tais 
rificam, entre outros, 
dromes hemorrágicos 
hemofilia) , asma, 
tes, afecções o~t,e~,~[~:~~~;~,~~~~~~ .... "" das a correções ortopédicas, 
tias agudas ou suba::;udas, afe,, 'Jões 
reumáticas, etc . .' . 

Art . 29 Atribuir a êsses estudantes," 
como compensação da ausência às au. _ 
las, exerci cio domiciliares com acom. 
panhamento da escola, sempre que , 
compativeis com o seu estado de saú. 
de e as possibilidades do estabeleci. 
mento. 

Art. 39 Dependerá o regime de ex. 
ceção neste Decreto-lei estabelecido, 
de laudo médieo elaborado por auto. 
ridade oficial do sisteme educacional. 

Art. 49 Será da competência do 
Diretor do estabelecimento a autori. 
zação, à autoridade superior imedia. ' 
ta, do regime de exceção . 

Art. 5? t.ste Decreto-Iêi entrará em 
vigor à cata de sua publicação, revo. 
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 21 de outubro de 1959; 
1489 da Independência e 819 da 
República. 

I 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER 
GRÜNLWALD 

AURÉLIO DE LYRA TAVARES 

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO 

Tarso Dutra 

DECRETO-LEI NQ 1.045 - DE 21 DE 
OUTUBRO DE 1969 

Dispõe sôbre a opção e aproveitamen. 
to em caráter definitivo de servido. 
res que exerçam ~rgo de Procura. 
dor da República, nos têrmos da 
Lei n9 5.010, de 30 de maio de 1966, 
e dá outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guer­
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi. 
litar, usando das atribUições que lhes 
confere o art igo 39 do Ato Institucio­
nal n9 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § }9 do artigo 29 do 
A to Insti tucional n9 5, de 13 de de. 
zembro de 1968, decretam: 

Art,. 1Q OS membros do Serviço Ju. 
rídico da União e de suas autarquias, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISS1W DE conSTITUI lW E 

Of . nº 50/72 Br asíli &, 14 de agosto de 197? 

Senhor Presidente 

Atendendo ~ deliberaç5 un~niDe desta Comis­
sã.o, em reuni50 extraordinária da sua Tur ;-,1é: "B", re&l i ::;&dQ e Il 
10 .8.72, solicito a V. Exª . que a CODissão de E ucação seja ou 
vida sobre o Pro j eto n Q 767/72, do Sr . Fr ancisco Amaral , u e 
"Dis ensa e freqUência o rieatória , às aul as, a estudc.nte em 
estado de ges t aç ão e etermil1a outras rovidênci c~s" . 

Aproveito a oportunidade par a renovar ü. V. EXª. 

meus protestos e elevac a estima e consideraç ão . 

-----~~ 
José Bonifácio 

A Sua Excelênc i & o Sem or 
Deputac o PEREIRA ~OP~S 

PRESIDEH~E 

DD . Presidente da Câmara os Deputaaos 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro seja determinada a juntada ao 

projeto de minha autoria, de numero 767/72, da manifestação, em 

anexo, da Federação das Industrias do Estado de Minas Gerais em 
~ 

torno da citada proposiçao. 

Sala ~~~~, 22 de março de 19 73 

Deputado Francis o Amaral 

GER 6 .07 
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seDE PROPRIA 

AVENIDA CARANDAI. 1115.90/10.0/110 PAV. 

BELO HORIZONTE 

Of.513 
P. 093 
Cod.OO/02/1 

TELEFONES: 22· 1778 e 24..c811 

END. TELEGRÁFICO .. F E I N D Ú S T R I A S 

CAIXA POSTAL. S 

8elo Horizonte, 29 de , nov emb ro de 1.972 

Senhor Deputado, 

Temos o prazer de nos diri gir a V. Exa. 
para apresentar-lhe nosso apoio ao Projeto de lei nº 767/72, de 
sua autoria, em curso na Câma ra. 

A propositura acima citada foi analisa-, 
da por nosso Departamento de Estudos Legislativos, atraves do p~ 
recer do Conselheiro WAN DER SA NTOS PINTO, merecendo sua aprova­
ção, retratada no ofici o cuja có pia se acha an exa e já enviada à 
presidência da Câma ra. 

, -
Colocando a sua disposiçao nossa asses-

sor ia técnica e for mulando votos pelo êxito do oportuno Proj e to 
nº 767/72, servimo-nos da oportunidade para externar a Vossa Ex-.. - -celencia nossas expressoes de admiraçao e apreço. 

Exmº. Sr. 
Deputado FRANO ISCO AMARAL ,. 
Camara dos Deputad os 
8rasilia - DF 

NUNES'oE ' I MA 
Diretor do 

Estudos Leg slat ivos 

MINAI PAZ 11M RITO 
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PROJET DE LEI Q 767/72 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P~'OJETO DE L:":.r NQ 767, DE 1972 

(DO SR. FR 'ilWI SC O AMA 'lI.) 

, " 
Dispensa de f requenci a obri gatoria , s au-

l as , a es tudante em es t ado de gestação e determina 
,., 

outra s providencia s . 
. - ' 

(Às Comissões de Constituição e Justiç a e Legisla­
ção So cia.l). 

..• .. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE TRABALHO E LEGISLAÇ~O SOCIAL 

PARECER DA CO M ISS~O 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua 
reunião ordinária, realizada em 17 de maio de 1 973, opinou, una­
nimemente,pela incompetência para apreciar o Projeto n9 767/72 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Cid Fur-
o • 

tado - Presidente, Rezende Monteiro, Joao Alves, Carlos Cotta,Hen 
rique La Rocque, Francisco Amaral, Osmar Leitão, Daniel Faraco,J~ 

se da Silva Barros, Roberto Gebara, Pinheiro Machado, Wilson Bra-
. . 

ga, Alcir Pimenta, Fernando Funha, Walter Silva, Joaquim Macedo, 
Helbert dos Santos, Wilmar Dallanhol, Argilano Dario, f talo Conti, 
Raimundo Parente, e ~lvaro Gaudêncio. 

Sala da Comissao, em 17 de maio de 1 973. 

Presidente 

GERe~7 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
PROJETO DE LEI NQ 767-A, de 19 

(DO SR . FRANCISCO AMARAL) 
,. " D. ,-

Disoensa de freqüencia obrigatoria, as aulas, 
#v 

a estudánte em estado de gestaçao e determina 
A 

outras providencias ; tendo parecer e s : da Comi~ 
..., ..., 

sao de Constituiçao e Justiça, pela constitu--
..., 

cionalidade e juridicidade; da Comissao de Ed u 
..., ,. 

-- ~ caça0 e Cultura, emitido em aud iencia, pela a -
... .... 

provaçao, com substitutivo; e, da Comissao de 
Legislação Social, pela incompetência para 001 

, 
nar sobre a materia . 

(PROJ~TO DE LEI N~ 767, de 1972, a que se ref~ 

rem os pareceres) . 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 767, de 1972 

Dispensa de · freQÜência obrigatória, 
às aulas, a estudante em estado de 
gestação e determina outras provi­
décias. 

(DO SR. FRANCISCO AMARAL) 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e Legislação Social). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A partir do oitavo mês de 
gestação e durante três meses a estu­
dante em estado de gravidez ficará 
dispensada, para efeito de repouso, de 
frequência a cinqüenta por cento . .. 
(50 %) das aulas dadas durante esse 
período. 

Parágrafo único. O inicio e o fim 
de período em que é permitida a dis­
pensa de frequência às aulas, serao 
determinados por atestado médico a 
ser apresentado à direção da escola. 

Art. 2° Em casos excepcionais, devi­
damente comprovados mediante ates­
tado médico, poderá ser aumentada a 
percentagem de dispensa de frequên­
cia, bem como a quantidade de meses 
destinados a repouso, antes e depoIS 
do parto . 

Parágrafo único. Em qualquer caso, 
é assegurado às estudantes em estado 
de gravidez o direito à prestação dos 
exames finais. . 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições 
em contrário . 

Sala das Sessões, em 20 de julho (te 
1972. - Deputado Francisco Amaral. 

Justificativa 

A mulher, funcionária pública, 
quando em estado de gestaçao, tem 
direito a licença para repouso. O Es­
tatuto dos Funcionários Públicos Ci­
vis da União, acatado e adaptado por 
todas as esferas da administração pil­
blica, inclusive estaduais e municipais, 
prescreve que esse período de repouso 
é concedido a partir do oitavo mês de 
gestação e durante quatro meses. 

No regime trabalhista, outra não 
tem sido a orientação do legislador, 
visto como na Seção V, do Capítulo III 
(arts. 3901 a 400), da Consolidação, 
cuida-se especificamente da proteção 
à maternidade, ficando proibido, por­
tanto mais do que facultado em ter­
mos de licença, o "trabalho da mulher 
grávida no período de quatro (4) se­
manas antes e oito (8) semanas de­
pois do parto" (art. 392). 

Estas vantagens asseguradas legal­
mente à mulher gestante, são devidas 
a dois pressupostos basilares, a saber: 

a) a participação cada vez mais 
acentuada da mulher nas atividades 
de fins econômicos, seja exercendo 
cargos no funcionalismo público, seja 
em quaisquer setores laborais; 

b) a necessidade social de proteção 
à maternidade. 

A lei. assim, mais do que estabelece, 
consagra esses dois direitos da mulher 
~~rm itindo que ela possa desempenhar 

atividades econômicas em igualdade 
de condições com o homem e prote­
gendo-a na sacratíssima missão da 
procriação. 

O primeiro dos pressupostos é regra 
de direito individual, alcançada e ad-

r 

• 
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todos os ordenamentos ju­
~~~~(~:~::.tl~C:~~~,' O segundo é au­

"""'''u direito assistencial, cujos resul-
tados intressam à coletividade inteira 
e cujos ônus são atribuídos à ativida­
de empresarial ou ao Estado, confor-
me o caso. ' 

Ora, sendo a educação um direito 
assegurado indistintamente a todos, 
independentemente de raça, credo, 
cor, sexo ou condição social (art. 175 
e segts. da Constituição), não é justo 
que logo nesse setor possa ser dado 
tratamento diferente à mulher em es­
tado de gravidez . Mesmo porque, a ser 
verdadeira a disposição constitucional 
- e ela realmente existe para obrigar 
imperativamente é inadmissível 
pensar possa' e estado de gestação 
atrapalhar ou prejudicar a mulher no 
seu direito de estudar, buscando me­
lhor qualificar-se para a luta econô-

• 

• 
mica do dia-a-dia, assim como pre­
judicar a proteção que a sociedade 
deve ,dar à maternidade, vale dizer, à .. / 
própria integridade física da mulher 
e ao nascituro. 

Tanto mais que no setor da educa­
ção, não preciso cogitar-se de encar­
gos, já que a ninguém fica atribuído 
o ônus de continuar pagando salários 
à mulher repousando, em gestação. 

O projeto é, pois, justo e aportuno, 
uma vez que ampara a estudante ges­
tante, de tal forma a não levá-la a 
interromper os seus estudos, dispen- _ 
sando-a da frequência pbrigatória às ., 
aulas em pelo menos cinquenta por 
cento das ministradas durante o pe-
riodo crítico da gravidez. 
I Sala das Sessões, em 20. de junho 
de 1~72. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1972 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

" . .... ... ... , 

PROJETO DE LEI N9 767-A/197~ 

REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 767-B/197~ 

-

Atribui à estudante em estado 
de gestação o regime de exer­
cicios domiciliares institui­
do pelo Decreto-lei n9 1.044, 
de 1969, e dã outras providê~ 
Clas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-Art. 19 - A partir do oitavo mes de gestaçao e 

durante tres meses a estudante em estado de gravidez ficarã 

assistida pelo regime de exercicios domiciliares instituldo pe 

10 Decreto-lei n9 1.044, de 21 de outubro de 1969. 
Parágrafo unico - O inicio e o fim do periodo 

em que e permitido o afastamento serão determinados por ates­

tado medico a ser apresentado à direção da escola. 

Art. 29 - Em casos excepcionais, devidamente 

comprovados mediante atestado medico, pOderá ser aumentado o 

perlodo de repouso, antes e depois do parto. 
Parágrafo unico - Em qualquer caso, 

do às estudantes em estado de gravidez o direito ã 
dos exames finais. 

-e assegur~ 
prestação 

Art. 39 - Esta lei entrarã em vlgor na data de 
sua publicação, revogadas as dis ·ções em contrãrio. 

/ 

COMISsAO DE RE 6 de agosto de 1974. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 
PROJETO DE LEI 
N.o 767 -A, de 1972 

Dispensa de freqüência obrigatória 
às ~ulas, a estudante em estado de ges: 
taçao e determina outras providências; 
tendo pareceres: da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; da Comissão de 
Educação e Cultura, emitido em audiên­
cia, pela aprovação, com substitutivo; 
e, da Comissão de Legisl~ção Social, 
pela incompetência para opinar sobre a 
matéria. 

(PROJETO DE LEI N.o 767, DE 1972, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES). 

O Congresso Nacional decreta: 

A!t. 1.0 A parti~ do oitavo mês de ges­
taçao e durante tres meses a estudante em 
estl;l.do de gravidez ficará dispensada, para 
efeIto de repouso, de freqüência a cinqüen­
ta por cento (50%) das aulas dadas durante 
esse período. 

Parágrafo único. O inÍCio e o fim de 
período em que é permitida a dispensa de 
freqüência às aulas, serào determinados por 
atestado médico a ser apresentado à direção 
da escola. 

Art. 2.° Em casos excepcionais, devida­
mente comprovados mediante atestado mé­
dico. poderá ser aumentada a percentagem 
de dI~pensa de freqüênc!a, bem come a 
quantIdade de meses destmados a repouso 
antes e depois do parto. ' 

Parágra fo único. Em qualquer caso é 
assegurado às estudantes em estado de g~a­
vi dez o direito à prestação dos exames 
finais. 

Art . 3.° Esta lei entrar á em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposicões em 
contrário. ' 

Sala das Sessões, em 20 de julho de 1972. 
- Francisco Amaral. 

Justificação 

A mulher, ftmcio?ária pública, quando 
em estado de gestaçao, tem direito a licen­
ça para repouso. O Estatuto dos Funcioná­
rios Públicos Civis da União, acatado e 
adaptado por todas as esferas da adminis­
tração pública, inclusive estaduais e muni­
?ipais, p~escreve que esse período de repouso 
e concedIdo a partir do oitavo mês de ges­
tação e durante quatro meses. 

No regime trabalhista, outra não tem sido 
a orientação do legislador, visto como na 
Seção V, do Capítulo III (arts. 391 a 400) 
da Consolidação, cuida-se especificament~ 
d~ proteção à maternidade, ficando proi­
bIdo , portanto mais do que facultad0 em 
termos de licença, o "trabalho da mulher 
grávida no período de quatro (4) semanas 
antes e oito (8) semanas depcis do parto" 
(art. 392). 

, Estas vantagens asseguradas legalmente 
a mulher ge~tante, são devidas a dois pres­
supostos baSIlares, a saber: 

a) a participação cada vez mais acen­
tuada da mulher nas atividades de fins eco­
nômicos, seja exercendo cargos no funcio­
nalismo público, seja em q'.laIsquer setores 
laborais ; 

b) a necessidade social de proteção à 
maternidade. 

A lei, assim , mais do que estabelece con­
s~gra esses dois direitos da mulher permi­
tmdo que ela possa desempenhar atividades 
econômicas em igualdade de condições com 
o homem e protegendo-a na sacratíssima 
missão da procriação. 

. O . pri.me!r? dos pressupostos é regra de 
dIreIto mdIvIdual, alcançada e admitida em 
;;odos os ordenamentos juridicos adiantados. 
O segundo é autêntico direito assistencial 
cujos resultados interessam à coletividad~ 
inteira e cujos ônus são atribuídos à ati-
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sarial ou ao Estado, conforme 
, 

--..g~r"" "SendO' a educação um direito as­
segurado indistintamente a todos, indepen­
dentemente de raça, credo, cor, sexo ou con­
dição social (art. 175 e segts. da Constitui­
ção), não é justo que logo nesse setor possa 
ser dado tratamento diferente à mulher em 
estado de gravidez. Mesmo porque, a ser 
verdadeira a disposição constitucional - e 
ela realmente existe para obrigar impera­
tivamente . - é inadmissível pensar possa 
o estado de gestação atrapalhar ou preju­
dicar a mulher no seu direito de estudar, 
buscando melhor qualificar-se para a luta 
econômica do dia-a-dia, assim como pre­
judicar a proteção que a sociedade deve 
dar à maternidade, vale dizer, à própria 
integridade física da mulher e ao nascituro. 

Tanto mais que no setor da educação, não 
preciso cogitar-se de encargos, já que a 
ninguém fica atribuído o ônus de continuar 
pagando salários à mulher repousando, em 
gestação. 

O projeto é, pois, justo e oportuno, uma 
vez que ampara a estudante gestante, de 
tal forma a não levá-la a interromper os 
seus estudos, dispensando-a da freqüência 
obrigatória às aulas em pelo menos cin­
qüenta por cento das ministradas durante 
o período crítico da gravidez. 

Sala das Sessões, em 20 de junho de 1972. 
- Francisco Amaral. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Visa o projeto do nobre Deputado Fran­
cisco Amaral estabelecer que a estudante 
em estado doe gravidez ficará dispensada de 
freqüência a 50 % das aulas dadas, durante 
três meses, a partir do oitavo mês de ges­
tação. 

Estabelece, ainda, a proposlçao, que esse 
prazo pode ser excepcionalmentoe dilatado, 
mediante atestado médico. 

A proposição foi distribuída às Comissões 
de Justiça e Legislação Social, mas enten­
demos que deva, também, ser apreciada poe­
la Comissão de Educação. 

Do ponto de vista constitucional e jurí­
dico, de acordo com a competência regi­
mental desta Comissão, nada temos a ob­
jetar. 

Pela constitucionalidade e juridicidade é 
o nosso parecer. 

Sala da Comissão, 10 de agosto de 1972. 
- Luiz Braz. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "B", realizada em 
10-8-72, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade e juridicidade do Projeto n.O 
767172, nos toermos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: José Bonifácio - Presidente, Luiz 
Braz - Relator, Alceu Collares, Alencar 
Furtado, Altair Chagas, Hildebrando Gui­
marães, José Alves, João Linhares, José Bo­
nifácio Neto . Lauro Loeitão, Lysâneas Maciel 
e Sylvio Abreu. 

Sala da Comissão, 10 de agosto de 1972. 
- José Bonifácio, Presidente - Luiz Braz, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Parecer Preliminar 
I - Relatório 

1. O ilustre e operoso Deputado Fran­
cisco Amaral, com o humano intuito de 
amparar a estudantoe gestante, apresentou 
a presente proposição legislativa, dispen­
sando-a de freqüência a cinqüenta por cen­
to das aulas dadas durante três meses, a 
partir do oitavo mês de gestação. 

A dispensa de freqüência às aulas e a 
doelimitaçâo do início e do fim do período .­
de repouso serão determinados por atestado • 
médico apresentado à direção da escola. 

O art. 2.° do projeto admite que, em casos 
excepcionais, devidamente comprovados 
moediante atestado médico, possa ser au­
mentada a percentagem de dispensa de fre­
qüência, bem como a quantidade de meses 
destinados a repouso, antes e depois do 
parto, ficando ainda assegurado às estu­
dantes em estado de gravidez, o direito à 
prestação dos exames finais. 

2. O nobre Deputado Francisco Amaral 
justifica sua louvável iniciativa, citando os 
precedentes constantes do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União e da 
Consolidação das Loeis do Trabalho em fa­
vor das gestantes sujeitas à sua disciplina 
legal, e necessidade social de se proteger 
à maternidade através da extensão desse 
autêntico direito assistoencial às estudantes 
em estado de gravidez. Assinala, finalmen­
te, "que no setor ja educação não é preciso 
cogitar-se de encargos, já que a ninguém 
fica atribuído o ônus de continuar pagando 
salários à mulher repousando, em gestação" . 

3. A Comissão de Constituição e Justiça, 
através do suscinto parecer do seu ilustre 
Relator, o ínclito Deputado Luiz Braz, ao 
reconhecer a constitucionalidade e a juri-
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dicidade do Projeto em exame, houve por 
bem solicitar o pronunciamento desta Co­
missão. 

U - Voto do Relator 

Cuido que, do ponto de vista educacional, 
e como acentua o ilustre autor da proposi­
ção, não há porque se deva negar apoio à 
extensão desse direito à estudante gestante, 
desde que se leve em conta a amplitude ili­
mitada conferida pela Constituição Federal 
ao direito de todos à educação. 

Através do princípio geral da extensão, 
por analogia e eqüidade, de há muito já 
poderia ter sido levado à estudante gestante 
o direito ao repouso, no período e pela for­
ma já vigentes em benefício da servidora 
pública e da operária. 

Opino, portanto, no sentido de ser apro­
vado o Projeto de Lei n.o 767, de 1972. 

Sala da Comissão , em 23 de novembro de 
1972. - Parsifal Barroso, Relator. 

Parecer Complementar ao Projeto n.O 767/72 

Após ser divulgado o Parecer supra, e por 
haver chegado o pronunciamento do Mi­
nistério da Educação e Cultura favorável à 
idéia do Projeto, mas contrário à dispensa 
às aulas por julgar mais conveniente a 
adoção do regime do Decreto-lei n .o 1.044, 
de 21-10-1969, que instituiu a solução dos 
exercícios domiciliares para casos de exce­
ção, opino no sentido de ser aprovado o 
Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 
1972. - Parsifal Barroso, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Educação e Cultura, em 

sua reumão extraordinária realizada a 23 
de novembro de 1972, apreciando o Projeto 
n.o 767/ 72, do Senhor Francisco Amaral, que 
"dispensa de freqüência obrigatória, às au­
las, a estudante em estado de gestação e 
determina outras providências", opinou, 
unanimemente, pelo Substitutivo anexo, 
apresentado pelo Relator, Senhor Parsifal 
Barroso. 

Estiveram presentes os Senhores Murilo 
Badaró, Presidente ; Maurício TOledo e Brí­
gido rinoco, Vice-Presidente; Parsifal Bar­
roso , Manoel de Almeida, Emanuel Pinheiro, 
Oceano Carleial, Flexa Ribeiro , Francisco 
Amaral, Jarmund Nasser, Gastão Müller, 
João Borges, JG de Araújo Jorge, Santilli 
Sobrinho . Nadyr Rossetti, Stélio Maroja, 
Olivir Gabardo, Osnelli Martinelli, Alfeu 
Gasparini e Moacy Chiesse. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 
1972. - Murilo Badaró, Presidente - Par­
sifal Barroso, Relator. 

Substitutivo adotado 

Atribui à estudante 
gestação o regime de 
ciliares instituído pelo Decreto-lei n.o 
1.044/69, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A partir do oitavo mês de ges­
tação e durante três meses a estudante em 
estado de gravidez ficará assistida pelo re­
gime de exercícios domiciliares instituído 
pelo Decreto -lei n.o 1.044, de 21 de outubro 
de 1969. 

Parágrafo único. O início e o fim do pe­
ríodo em que é permitido o afastamento, 
serão determinados por atestado médico a 
ser apresentado à direção da escola. 

Art. 2.° Em casos excepcionais, devida­
mente comprovados mediante atestado mé­
dico, poderá ser aumentado o período de re­
pouso, antes e depois do parto. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, é 
assegurado às estudantes em estado de gra­
videz o direito à prestação dos exames fi­
nais. 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 
1972. - Murilo Badaró, Presidente - Par­
sifal Barroso, Relator . 

LEGISLAÇÃO CITADA PELO RELATOR 
NA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

E CULTURA 

DECRETO-LEI N.o 1. 044 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Dispõe sobre tratamento excepcional 
para os alunos portadores das afecções 
que indica. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do 
Exército e da Aeronáutica Militar, usando 
das atribuições que lhes confere o art. 3.° 
do Ato Institucional n.o Ie, de 14 de outubro 
de 1969, combinado com o § 1.0 do art. 2.° 
do Ato Institucional n.O 5, de 13 de dezem­
bro de 1968, e 

Considerando que a Constituição asse­
gura a todos o direito à educação; 

Considerando que condições de saúde 
nem sempre permitem freqüência do edu­
cando à escola, na proporção mínima exi­
gida em lei , embora se encontrando o aluno 
em condições de aprendizagem; 

Considerando que a legislação admite, de 
um lado, o regime excepcional de classes es­
peciais, de outro, o da equivalência de cur-

• " ., 
, ~ 
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bem como o da educação pe­
excepcionais; decreta: 
São considerados merecedores de 

tratamento excepcional os alunos de qual­
quer nível de ensino, portadores de afecções 
congênitas ou adquiridas, infecções, trau­
matismo ou outras condições mórbitas, de­
terminando distúrbios agudos ou agudiza­
dos , caracterizados por: 

a) incapacidade física relativa . incompa­
tível com a freqüência aos trabalhos es­
colares; desde que se verifique a conserva­
ção das condiçõe-s intelectuais e emocionais 
necessárias para o prosseguimento da ati­
vidade escolar em novos moldes e 

b) ocorrência isolada ou esporádica; 
c) duração que não ultrapasse o máximo 

ainda admissível, em cada caso, para a 
continuidade do processo pedagógico de 
aprendizado, atendendo a que tais caracte­
risticas se verificam, entre outros, em casos 
de síndromes hemorrágicos (tal como a he­
mofilia), asma, c a r t i d e, pericardites, 
afecções osteoarticulares submetidas a cor­
reções ortopédicas, nefropatias agudas ou 
subagudas, afecções reumáticas, etc. 

Art. 2.° Atribuir a esses estudantes, co­
mo compensação da ausência às aulas, exer­
cício domiciliares com acompanhamento da 
escola, sempre que compatíveis com o seu 
estado de saúde e as possibilidades do es­
tabelecimento. 

Art. 3.° Depende~á o regime de exceção 
neste Decreto-lei estabelecido, de laudo 
médico elaborado por autoridade oficial do 
sistema educacional. 

Art. 4.° Será da competência do Dire­
tor do estabelecimento a autorização , à au­
toridade superior imediata, do regime de 
exceção. 

Art. 5.° Este Decreto-lei entrará em vigor 
à data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148.° da 
Independência e 81.° da República - AU­
GUSTO HAlUANN RADE!\IAI{ER GRUNE­
WALD - AURÉLIO DE LYRA TAVARES -
MAReIO DE SOUZA E MELLO - Tarso 
Dutra. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 
Versando matéria que interessa funda­

men talmente à Comissão de Legislação 
Social, tanto que a ela foi distribuído, O 
projeto do ilustre Deputado paulista Fran­
cisco Amaral tem como objetivo principal 
dispensar de freqüência obrigatória às aulas, 

Lote: 47 Caixa: 36 

PL N° 767/1972 

38 

nas condições e prazos que especifica, a 
estudante em estado de gestação. 

Justificando a sua proposição o Deputado 
Francisco Amaral coloca, entre outras pon·· 
derações, a de que a educação é um direito 
assegurado a todos e, pois, também à mu­
lhe: que vai ser mãe, de modo que nesse 
setor - no da educação - tanto quanto nos 
demais, deve ser dado um tratamento es­
pecial à maternidade, atenta à integridade 
física da mulher e do nascituro. 

Argumenta mais . que no âmbito da edu­
cação não há necessidade de cogitar-se de 
encargos já que, em razão da medida pre­
tendida, <ia ninguém fica atribuído o ônus 
de continuar pagando salários à mulher re­
pousando, em gestação". 

Foram juntadas, pela Divisão de Comis­
sões Permanentes, cópias de todas as legis­
lações citadas que cuidam de proteger a 
matern~dade, inclusive especialmente, do 
Título IV (arts. 175 e segts.) , da Constitui­
ção Federal. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, 
mercê do parecer do seu Relator, Depu­
tado Luiz Braz. o projeto logrou ser con­
sideradn constitucional e jurídico, à una­
nimidade. 

Ainda nessa Comissão, por deliberação 
unânime, foi solicitada audiência da Co­
missão de Educação e Cultura, deferido o 
pedido pela Presidência da Casa. 

Na Comissão de Educação e Cultura, foi 
recomendada a aprovação do projeto, mas 
nos termos de Substitutivo oferecido em 
parecer complementar pelo seu Relator . 
Deputado Parsifal Barroso, por ser mais 
conveniente a adoção do regime do Decre­
to-lei n.O 1.044, de 21 de outubro de 1969, 
conforme lembrado na manifestação pré­
via do Ministério da Educação e Cultura. 

Registre-se, ainda, o ofício da Federação 
das Indústrias do Estado de Minas Gerais, 
que manifesta integral apoio à medida pre­
conizada no projeto. 

É o relatório . 
11 - Voto do Relator 

Creio que pouco, ou nada, deve ser acres­
centado ao mérito do projeto, já minuden­
te e substanciosamente enfatizado por todos 
quantos tiveram oportunidade de sobre ele 
se manifestar. 

Entretanto, tendo em vista o Substituti­
vo oferecido pela Deputado Parsifal Barro­
so e aprovado à unanimidade pela Comissão 
de Educação e Cultura, penso que se possa 
dizer que o projeto em exame, que já era 
bom em sua apresentação, continua guar­
dando as edificantes intenções que (\ m0-
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tivaram e ainda tornou-se melhor, eis que 
a aplicação pretendida às estudantes-ges­
tantes de uma lei já em vigor, que tem 
obj etivos mais amplos e já experimentados 
e que, além disso . cuida de oferecer condi­
ções de recuperação pelas aulas porventura 
não assistidas, atende com muito mais efi­
ciência aos objetivos sociais colimados. 

Com efeito, o Decreto-lei n.a 1.044, além 
de atribuir tratamento excepcional aos es­
tudantes que menciona, entre os quais do­
ravante se incluirão as gestantes, por força 
do Substitutivo Parsifal Barroso, adota ain­
da o sistema chamado de "exercícios domi­
ciliares com acompanhamento da escola, 
sempre que compatíveis com o estado de 
saúde e as possibilidades da escola". 

Ora, um tal sistema trata, evidentemente. 
de não criar embaraços ao estudante ne­
cessitado de faltar às aulas por motivos re­
levantíssimos (entre os quais cabe acres­
centar o àa gestação), mas cuida também 
de propiciar-lhe uma forma racional de 
acompanhar o ensino ministrado durante 
a sua ausência. Trata-se. assim. de um1 
forma mais vantajosa de alcançar-se o 
objetivo inicialmente preconizado p e I o 
Deputado Francisco Amaral. 

De resto, deve ser dito que o Substitutivo 
mantém as demais disposições do projeto 
original (fixação do períOdO de afastamen­
to dependente de atestado médico, a possi­
bilidade de aumento do período de repouso , 
antes e depois do parto e. finalmente, di­
reito à prestação de exames finais em qual­
quer caso) que, no caso, são compatíveis e 
oportunas. 

Nestas condições, manifesto-me p e I a 
aprovação do proj eto, nos termos do Substi­
tutivo Parsifal Barroso. 

É o meu parecer. 
Sala da Comissão, em 

mundo Parente. 
111 - Parecer da Comissão 

Rai-

A Comissão de Trabalho e Legislação So­
cial, em sua reunião ordinária, realizada 
em 17 de maio de 1973, opinou, unanime­
mente, pela incompetência para apreciar o 
Proj eto n.a 767/72. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Cid Furtado - Presidente, Rezende 
Monteiro, João Alves, Carlos Cotta, Henri­
que de La Rocque. Francisco Amaral, Osmar 
Leitão, Daniel F'araco, José da Silva Barros, ti Roberto Gebara , Pinheiro Machado, Wilson 

Braga, Alcir Pimen 
Walter Silva, Joaquim C. 
Santos, Wilmar Da!lanhv'?,-a~"'-" 
ítalo Conti, Raimundo Parente, 
Gaudêncio. 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 
1973. - Cid Furtado, Presidente. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA 

DF. 3.471/72/DAU/ATACE/BSB 
Em 13-11-72. 

Do Diretor Adjunto do Departamento de 

Assuntos Universitários 
A Assessora-Chefe para Assuntos 

Parlamentares 
Assunto: Faz Comunicação (REF. 

OF/ BG/BSB 2.110/72) . 
A Exm .a Sra. 
Sylvia Bastos Tigre 
M.D. Assessora-Chefe para Assuntos 

Parlamentares 
Gabinete do Ministro 
NESTA 

Senhora Assessora-Chefe: 

Com referência a seu ofício n.a 2.110/72, 
de 16 do corrente, tenho a satisfação de co­
municar a V. s.a que, no mérito, aprova­
mos inteiramente o Projeto de Lei n.a . . , 
767/72, de autoria do Senhor Deputado 

Francisco Amaral, que "dispensa de fre­
qüênCia obrigatória, às aulas, a estudante 
em estado de gestação e determina outras 
providências" . 

Consideramos, entretanto, ser inconve­
niente a dispensa pura e simples às aulas, 
razão porque preferimos a solução dada 
pelo Decreto-lei n.a 1. 044, de 21-10-69, que 
at.ribui aos estudantes que não podem fre­
qüentar as aulas, normalmente, exercícios 
domiciliares com acompanhamento da es­
cola, sempre que compatíveis com o seu es­
tado de saúde e as possibilldades do estabe­
lecimento, como compensação da ausência 
às aulas. 

Bastaria, pois, estender às estudantes nas 
condições descritas no Projeto as disposi­
ções do Decreto-lei n.o 1.044/69. 

Na oportunidade, renovo a V. s.a os pro­
testos de meu maior apreço. - Lynaldo Ca­
valcanti de Albuquerque, Diretor-Adjunto. 

O~ntro 'Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Seção de Sinopse - CEL 

AUTOR 
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FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N9 767, DE 1 972. 

DEPc FRANCISCO AMARAL 

Dispensa de freqllência obrigatória, às aulas, a 
estudante em estado de gestação e determina ou 
tras providências. 

ANDAMENTO 
20.06.72 Fala o autor, apresentando o Projeto. 

DCN 21.06.72, pág. 1969, 4a. colo 

06.09.72 Despacho às Comissões de Constituição e Justiça 
e de ~rabalho e Legislação Social. 
~ lido e vai a imprimir. 
DCN 07.09.72, pág. 3289, la. colo 

COMISslo DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 
09.08.72 Distribuido ao relator, Dep. LUIZ BRAZ. 

DCN 30.11.72, pág. 5534, 4a. colo 

10 . 08.72 Aprovação unânime doparecer do relator, pela cons -
titucionalidade e juridicidade. Aprovação unânime 
do requerimento do relator, de audiência da Comis 
são de Educação e Cultura. 
DCN 30.11.72, pág. 5528, 3a. colo 

18 . 09.72 Deferido Of. 50/72, do Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça, de audiência da Comissão 
de Educação e Cultura. 
DCN 19.09.72, pág. 3603, la. colo 

COMISS~O DE EDUCAÇ~O E CULTURA 
04.10.72 Distribuído ao relator, Dep. PARSIFAL BARROSO. 

DCN 30 .11.72, pág. 5554, 2a. colo 

23.11.72 Aprovação unânime do parecer do relator, favorá -
vel, com substitutivo. 
DCN 17.03.73, pág. 219, 3a. colo 

GER 6 .07 
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COMIsslo DE TRABALHO E LEGISLAçlO SOCIAL 
Distribuído ao relator, Dep. RAIMUNDO PARENTE. 

, 
Parecer do relator favoravel nos termos do subs -
titutivo apresentado pela Comissão de Educação. 
A Comissão manifestou-se incompetente para opi­

nar sobre a matéria. 
DCN 27.06.73, p&g. 3432, 2a. colo 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres 

Comissões de Constituição e Justiça, pela 

das 
cons -

titucionalidade e juridicidade; de Educação e 
Cultura, emitido em audiência, pela aprovação , 
com substitutivo; e de Trabalho e Legislação 
Social, pela incompetência para opinar sobre a 

matéria . (767-A/72) 
DCN 26.09.73, pág. 6249, la. colo 

PLENÁRIO 
O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 
Discussão do projeto pelo Dep. Célio M. Fernandes. 
Encerrada a discussão . 

Encaminhamento da votação pelo Dep. Prisco Viana. 
Em votação o Substitutivo da Comissão de Educação 
e Cultura: Aprovado. 
Prejudicado o Projeto. 
Vai à Redação Final. 

COMISslo DE REDAÇlo 
Aprovação da Redação Final nos termos do parecer 
do relator, Dep . PRISCO VIANA . 

PLENÁRIO 
Aprovação da Redação Final. 
Vai ao Senado Federal. 

767-B/72. 
AO SENADO FEDERAL COM O OFtCIO N9 

GER 6.07 
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Senhor Primeiro 
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, ------
de abril de 1975 

CAMARA ~OS DEPUTADOS 

A Meu. 
Em ..u.. I O 4. I \ S 

_@L~L~4:~ 
... . ,- /iecret4n~~ 

Secretarl.o, / , .~ 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, 

foi, nesta data, encaminhado ao ExcelentIssimo Senhor presiden 

te da RepÚblica, para os fins constantes do art. 58, § 19, da 

Constituição Federal, o projeto de lei (ns. 767-B, de 1972, na 

Câmara dos Deputados e 84, de 1974, no Senado) que "atribui à 

estudante em estado de gestação o regime de exercícios domici­

liares instituído pelo Decreto-lei n9 1.044, de 1969, e dá ou­

tras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin 

ta consideração. 

(I • 

19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JFGF/. 
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~t) de abril de 1975 

V ?~-. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

par a os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, a­

provado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República, que "atribui à estudante em 

estado de gestação o regime de exercícios domiciliares instituí 

do pelo Decreto-lei n9 1.044, de 1969, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

~aaor DINARTE MARI~-r--__ _ 

19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/ 
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Atribui à estudante em estado de ges­
tação o regime de exercícios domici­
liares instituído pelo Decreto-lei n9 
1.044, de 1969, e dá outras providên­
cias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A partir do oitavo mês de gestação e 

durante três meses a estudante em estado de gravidez ficará as­

sistida pelo regime de exercícios domiciliares instituído pelo 

Decreto-lei n9 1.044, de 21 de outubro de 1969. 

parágrafo único - O início e o fim do 

em que é permitido o afastamento serão determinados por 

médico a ser apresentado à direção da escola. 

período 

atestado 

Art. 29 - Em casos excepcionais, devidamenteco~ 

provados mediante atestado médico, poderá ser aumentado o perío­

do de repouso, antes e depois do parto. 

Parágrafo único - Em qualquer caso, é assegura­

do às estudantes em estado de gravidez o direito à prestação dos 

exames finais. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ) O DE ABRIL 

( PRESIDENTE 

JFGF/. 
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Aviso n9 109-SUPAR/75. 

Em 17 de abril de 1 975. 
. . 

Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a ~ensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.202, de 17 de abril de 1975. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

MO . . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DINARTE MARIZ 
M.D. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS1LIA-DF. 
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-MENSAGEM N9 109 

EXCELENTtSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a . Vossa Excelên­

cia que acabo de sancionar o projeto de lei que "atribui 

à estudante em estado de gestação o regime de exercícios 

domiciliares instituído pelo Decreto-lei n9 - 1.044, de 

1 969, e dá outras providências". Para0 arquivo do Con 

g:resso N'lcio'lal, r"=!F,tib'or nest3. opo't'tunidaup... doi,= autõ 

grafos do texto ora convertido na Lei n9 6.202, de 17 de 

abril de 1975. 

Brasília, em . 17 de abril de 1 975. 

J 
I 
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LEI NQ 6.202 , de 17 de abril de 1 975. 

Atribui ã estudante em estado de 
gestação o regime de exercicios 
domiciliares instituido pelo De­
creto-lei 'nQ 1.044, de 1969, e 
dã outras providências. 

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 Q -A partir do oitavo mes de gesta-
- -çao e durantetres meses a estudante em estado de gravidez 

- -

ficarã assistida pelo regime de exercícios domiciliares insti-
. . - . 

tuído pelo Decreto-lei nQ 1.044, de 21 de outubro de 1969. 

Parãgrafo unico O início e o ,fim do perio-
do em que e permitido o afastamento serão determinados por ate~ 
tado medico a ser apresentado ã direçao da escola. 

Art. 29 Em casos excepcionais, devidamen 
te comprovados mediante atestado medico, poderã ser aumentado 
o periodo de repouso, antes e depois do parto. 

• 
• 



• 

. ' 
, 

. , • 

- 2 -

Em qualquer caso, e asseg~ 
-

Parãgrafo unico 
rado às estudantes em estado de 
çao dos exames finais. 

gravidez o direito a presta-

. . 

Art. 3Q Esta 
ta de sua publicação, revogadas as 

Lei entrarã em vigor na da­
disposições em contrãrio. 

Brasilia, em 17 de abril de 1 975; 
154Q da Independência e 87Q da Republica. 

, 

1 



Atribui ã estudante em estado de 
gestação o regime de exerc;cios 
domiciliares institu;do pelo De­
creto-lei n9 1.044, de 1969, e 
dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - A partir do oitavo mês de gestação 
e durante três meses a estudante em estado de gravidez fica­
rã assistida pelo regime de exerc;cios domiciliares institui 
do pelo Decreto-lei n9 1.044, de 21 de outubro de 1969. 

Parãgrafo unico - O inicio e o fim do per;odo 
-em que e permitido o afastamento serao determinados por ates 

tado medico a ser apresentado à direção da escola. 

Art. 29 - Em casos excepcionais, devidamente 
comprovados mediante atestado medico, poderá ser aumentado o 
per;odo de repouso, antes e depois do parto. 

rado às 
ção dos 

de sua 

Parãgrafo unico - Em qualquer caso, e assegu-
-estudantes em estado de gravidez o direito a presta-

exames finais. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data 
publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, EM ;t DE AGOSTO DE 1974 
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